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ELEB EMBRAER LIEBHERR EQUIPAMENTOS DO BRASIL S/A
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ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

RESTITUICAO/COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA
PROVA.

Instaurado o contencioso administrativo, em razdo de indeferimento de pedido
de restituicdo ou ndo homologacdo de compensacao de débitos com crédito de
suposto pagamento indevido ou a maior, € do contribuinte o 6nus de
comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito
pretendido. Ndo ha como reconhecer créedito cuja certeza e liquidez nédo restou
comprovada no curso do processo administrativo.

DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

Descabe a realizacdo de diligéncia relativamente & matéria cuja prova deveria
ser apresentada ja& em manifestacdo de inconformidade. Procedimento de
diligéncia ndo se afigura como remédio processual destinado a suprir
injustificada omissao probatdria daguele sobre o qual recai o 6nus da prova.

VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA.

As alegacdes de verdade material e formalismo moderado devem ser
acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O 6nus da prova é de quem
alega possuir direito. A busca da verdade material e o formalismo moderado
ndo se prestam a suprir a inércia daquele que tenha deixado de apresentar, no
momento processual apropriado, as provas necessarias & comprovacdo do
direito invocado. Os principios da verdade material, formalismo moderado,
razoabilidade, entre outros, ndo representam remédio processual destinado a
suprir injustificada omissdo probatoria daquele sobre o qual recai o 6nus da
prova, nem pode se dar as custas de regras juridicas que servem, em Ultima
instancia, a concretizagcdo de outros principios importantes do ordenamento
juridico.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.
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 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Instaurado o contencioso administrativo, em razão de indeferimento de pedido de restituição ou não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
 Descabe a realização de diligência relativamente à matéria cuja prova deveria ser apresentada já em manifestação de inconformidade. Procedimento de diligência não se afigura como remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.
 VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. 
 As alegações de verdade material e formalismo moderado devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus da prova é de quem alega possuir direito. A busca da verdade material e o formalismo moderado não se prestam a suprir a inércia daquele que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do direito invocado. Os princípios da verdade material, formalismo moderado, razoabilidade, entre outros, não representam remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova, nem pode se dar às custas de regras jurídicas que servem, em última instância, à concretização de outros princípios importantes do ordenamento jurídico. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
         (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Vinícius Guimarães - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães. Ausente o Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Por bem retratar os fatos, reproduzo o relatório do acórdão recorrido:
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A 3ª. Turma da DRJ em Campinas negou provimento à manifestação de inconformidade, nos termos da seguinte ementa:


ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
ÔNUS DA PROVA.
Nos pedidos de repetição de indébitos ou de ressarcimento de créditos, bem como na utilização de créditos em declaração de compensação, é da contribuinte o ônus de demonstrar de forma cabal e específica seu direito creditório.
DILIGÊNCIA
Indefere-se o pedido de diligência ou perícia quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, bem como quando presentes elementos suficientes para a formação da convicção da autoridade julgadora.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÕES SEM INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
Nas aquisições efetuadas com suspensão, alíquota zero ou não incidência da contribuição não cabe a apuração de créditos da não-cumulatividade, por expressa vedação legal.

Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, essencialmente reafirmando os argumentos suscitados na manifestação de inconformidade. 

É o relatório.







 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.
O litígio se resume à glosa de créditos decorrentes da aquisição de insumos, uma vez que, segundo apurou a fiscalização, as aquisições estavam sujeitas à alíquota zero, aplicando-se, ao caso, a vedação prevista no § 2º, II, do art. 3º da Lei nº 10.637/ 2002, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004, a seguir transcrito (destaquei partes):
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,- exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário,: pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
(...)
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
Da leitura do dispositivo transcrito, depreende-se que a influência da natureza das receitas (isentas, não sujeitas à incidência, com suspensão ou alíquota zero) sobre a apuração dos créditos somente adquire importância quando vinculada a insumo adquirido com isenção. Nos demais casos, segue-se a regra do art. 17 da Lei nº 11.033/2004, a qual estabelece:
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
Assim, no caso dos autos, quando a fiscalização se refere à predominância de receitas isentas, não sujeitas à incidência, com alíquota zero ou suspensão, tal fato só implica vedação à tomada de créditos decorrentes da aquisição de insumos isentos vinculados a tais receitas. 
Apesar disso, como consigna, de forma acertada, a decisão recorrida, a glosa se deu pelo fato da recorrente ter se creditado das despesas com aquisição de insumos sujeitos à alíquota zero, creditamento que é vedado pelo citado § 2º, II, do art. 3º da Lei nº 10.637/ 2002, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004, uma vez que os insumos adquiridos não estariam sujeitos ao pagamento do PIS/COFINS.
A recorrente sustenta que, apesar do que preconizava os dispositivos legais transcritos acima, a receita dos insumos adquiridos foi regularmente tributada pela contribuição ao PIS e à COFINS, pois não foi aplicada a alíquota zero prevista no Decreto n° 5.171/04. Alega, ainda, que aqueles insumos foram utilizados em processos de industrialização por encomenda de peças utilizadas pela indústria aeronáutica, às quais não seria aplicável a redução a zero da alíquota da contribuição ao PIS e da COFINS, no período de junho/2005 a setembro/2005, conforme entendimento manifestado pela Receita Federal do Brasil. Aduz, também, que o creditamento do PIS/COFINS poderia se dar com base no artigo 17, da Lei nº 11.033/04.
Sobre todos esses argumentos, o aresto vergastado assim se pronunciou:
As decisões da Administração Tributária citadas pela interessada, por tratarem da incidência da alíquota zero sobre suas próprias receitas, não lhe servem, pois, para sustentar a possibilidade de apuração dos créditos que utilizou. Lembre-se, novamente, que a forma de tributação das saídas somente repercute na manutenção de créditos quando se tratar de insumos sujeitos à isenção, o que não é o caso, pois o motivo da glosa foi, como já dito, o fato de que as aquisições estavam sujeitas à alíquota zero.
Portanto, o motivo da glosa restringe-se à aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, por razões distintas da isenção.
O Decreto nº 5.171, de 06 de agosto de 2004, determinou um regime diferenciado para a indústria aeronáutica que, no que interessa ao presente processo, assim se define:
Art.6º  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno de aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM, suas partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e montagem das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos.
Portanto, os insumos da interessada, como regra geral, estavam submetidos à alíquota zero. Consequentemente, conforme o art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.637, de 2012, sua aquisição não permitia a apuração de créditos.
A contribuinte alega situação excepcionante consistente no fato de que alguns de seus fornecedores teriam tributado suas aquisições fazendo incidir alíquotas diferentes de zero, em contradição com o disposto no Decreto nº 5.171, de 2004.
De pronto, a sistemática de apuração de créditos aplicável às contribuições sociais sujeitas à não cumulatividade não se apega ao desconto entre o pago na operação anterior e o devido na operação seguinte, modelo adotado para a apuração do ICMS e do IPI.
Diferentemente, no caso das contribuições, a apuração de créditos decorre da aplicação da alíquota própria sobre as aquisições do período cuja legislação permita a apuração de crédito, independentemente do quanto devido na operação anterior.
Quer isso dizer que tenha ou não acontecido a incidência sobre os insumos quando de sua aquisição ou ainda, tenha a tributação ocorrido corretamente ou não, os créditos da não cumulatividade decorrem da autorização legal para apuração e utilização. No caso, em princípio, a contribuinte não poderia apurar créditos a partir dos insumos que adquiriu, conforme definido pela legislação acima transcrita.
Nesse contexto, cabe à contribuinte, no interesse de demonstrar a higidez do crédito que pleiteia, demonstrar que suas aquisições não seguiram o regime geral.
No entanto, ao contrário do que pretende a interessada, os documentos fiscais apresentados à fiscalização durante o procedimento de auditoria dos créditos são incapazes de sustentar a tese da interessada.
Primeiro, porque alguns deles trazem aposto carimbo indicando que, nos termos do Decreto 5.171, de 2004, as contribuições incidiram à alíquota zero. Nesse caso, explicita-se a impossibilidade de apuração de créditos. Segundo, porque os documentos fiscais que não trazem tal carimbo nada mais comprovam do que a realização da operação que, por determinação da legislação tributária, estaria submetida à alíquota zero, com os mesmos efeitos da primeira situação. A exceção alegada pela contribuinte não é provada pela simples ausência do referido carimbo, na linha de raciocínio de que a ausência de evidência não é evidência da ausência. A prova buscada pela contribuinte deveria ser reforçada por outros documentos fiscais e contábeis.
Por outro lado, embora fosse o momento processual por excelência para fazê-lo, nada foi trazido por ocasião da Manifestação de Inconformidade que pudesse demonstrar a exceção que, alegada pela interessada, pudesse levar à admissão de seus créditos.
Aqui é importante frisar que, no âmbito das operações de compensação, a prova de que os créditos utilizados para a extinção dos débitos confessados cabe à contribuinte.
Com efeito, ao indicar em sua declaração de compensação que dispunha de crédito oponível à Fazenda para extinguir seus débitos, a contribuinte assume a responsabilidade por demonstrar que aquele crédito existe. Em contraste com os casos de lançamento de ofício, em que o ônus principal da prova é da autoridade fiscal, nos casos de compensação essa obrigação se transfere para a contribuinte que materializa a extinção de débitos pela via da compensação.
São precisos os fundamentos trazidos na decisão recorrida, de maneira que os adoto como razões de decidir no presente voto.  Com efeito, o aresto recorrido acerta ao sustentar que   
o motivo da glosa restringiu-se à aquisição de insumos sujeitos à alíquota zero (art. 6º do Decreto nº. 5.171/2004), não ocorrendo, nesse caso, pagamento das contribuições sociais, dando ensejo à vedação prevista no art. 3º, §2º, II da Lei nº 10.637/2002, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004, revelando-se despiciendo o argumento da recorrente acerca da forma de tributação das suas receitas, uma vez que esta só tem influência para a manutenção de créditos quando estes forem sujeitos à isenção, o que não é o caso.
não assiste razão à recorrente quando alega que, no caso concreto, teria ocorrido, em algumas aquisições, incidência de alíquota diferente de zero, uma vez que, (1) no caso do PIS/COFINS não cumulativos, a apuração de créditos decorre da aplicação da alíquota própria sobre os valores de aquisições de insumos, não existindo qualquer crédito quando se trata de insumo sujeito à alíquota zero, como antes assinalado e (2) não houve comprovação, por parte da recorrente, de que suas aquisições de insumos não seguiram o regime geral, ou seja, que os insumos adquiridos não se sujeitaram à alíquota zero. 
No tocante às aquisições que deveriam se sujeitar à alíquota zero, como é o caso dos vários insumos da indústria aeronáutica previstos no art. 6º do Decreto nº. 5.171/2004, não há que se falar em possibilidade de creditamento, ainda que ocorra indevida tributação do PIS/COFINS na venda daqueles insumos pelos fornecedores da recorrente, uma vez que há vedação expressa à tomada de crédito quando se trata de aquisição de insumos não sujeitos ao pagamento das contribuições (art. 3º, §2º, II da Lei nº 10.637/ 2002). 
Sublinhe-se, ademais, que não há que se aplicar, ao caso dos autos, o art. 17 da Lei nº 11.033/04, uma vez que aquela norma garante o creditamento de insumos vinculados às vendas desoneradas ali delimitadas, cuja aquisição esteja sujeita ao pagamento de PIS/COFINS, hipótese que não corresponde àquela dos autos.
Observe-se que a recorrente não logrou comprovar que suas aquisições de insumos não seguiram o regramento previsto no art. 6º do Decreto nº. 5.171/2004, dando ensejo à vedação prevista no art. 3º, §2º, II da Lei nº 10.637/ 2002. Tal insuficiência probatória também atinge, obviamente, eventual tomada de créditos com base no art. 17 da Lei nº 11.033/04. Caberia à recorrente comprovar, através de explicação analítica e acompanhada de documentos contábeis e fiscais pertinentes, que a alegada aquisição de insumos se sujeitou à incidência (com alíquota diferente de zero) das contribuições não cumulativas.
Nesse contexto, importa lembrar que a compensação tributária pressupõe a existência de crédito líquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Código Tributário Nacional. Pode-se dizer, em outros termos, que o direito à compensação existe na medida exata da comprovação da certeza e liquidez do crédito pleiteado, recaindo sobre aquele que postula o direito creditório o ônus de demonstrá-lo, como dispõe o novo Código de Processo Civil, em seu art. 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
É evidente, portanto, que, no caso de pedidos de restituição, ressarcimento ou declaração de compensação, o ônus da prova recai sobre o sujeito passivo, não assistindo razão à recorrente quando busca refutar tal encargo.
Desse modo, já em sua impugnação perante o colegiado a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
Apesar da recorrente ter se eximido, tanto no curso do procedimento fiscal como na manifestação de inconformidade, de reunir elementos suficientes para justificar suas alegações, e do fato de não ter ocorrido nenhuma das exceções enunciadas no §4º, acima transcrito, analisei os elementos dos autos trazidos após a manifestação de inconformidade, e chego à conclusão de que não há provas suficientes para a comprovação do direito alegado pela recorrente, tendo esta se eximido de apresentar, por ocasião do recurso voluntário, quaisquer provas adicionais para sustentar suas alegações.
Em relação às alegações que não seria aplicável, no caso, a redução a zero da alíquota da contribuição ao PIS e da COFINS com base nos dispositivos legais citados, a recorrente não se desincumbiu de comprová-las. Pelo contrário, os documentos fiscais apresentados à fiscalização durante o procedimento de auditoria dos créditos e acostados aos autos são incapazes de sustentar a sua tese. 
Nesse contexto, entendo como correta a análise da decisão recorrida acerca das notas fiscais juntadas:
Primeiro, porque alguns deles trazem aposto carimbo indicando que, nos termos do Decreto 5.171, de 2004, as contribuições incidiram à alíquota zero. Nesse caso, explicita-se a impossibilidade de apuração de créditos. Segundo, porque os documentos fiscais que não trazem tal carimbo nada mais comprovam do que a realização da operação que, por determinação da legislação tributária, estaria submetida à alíquota zero, com os mesmos efeitos da primeira situação. A exceção alegada pela contribuinte não é provada pela simples ausência do referido carimbo, na linha de raciocínio de que a ausência de evidência não é evidência da ausência. A prova buscada pela contribuinte deveria ser reforçada por outros documentos fiscais e contábeis.
Analisando as notas fiscais apresentadas, observa-se que, de fato, a grande maioria delas não confirma a alegação da recorrente de que teria havido incidência do PIS/COFINS. Por outro lado, apesar de ter havido o destaque daquelas contribuições em pequena parcela das notas, não há comprovação de que o fornecimento daqueles insumos tenha sido decorrente de industrialização por encomenda e sujeito, por alguma norma, à alíquota diferente de zero.
No caso concreto, a recorrente deveria ter procedido à demonstração analítica de cada nota fiscal, com a comprovação de que suas aquisições de insumos se sujeitaram a outro regime normativo de alíquota diferente de zero.  Eximiu-se, contudo, de comprovar, com documentação suficiente e necessária, suas alegações. 
Sublinhe-se, nesse contexto, que a recorrente teve a possibilidade de apresentar, até o momento do recurso voluntário, todos os documentos contábil-fiscais hábeis para comprovar o direito creditório alegado. Neste contexto, não cabe a realização de diligência para suprir prova que deveria ter sido apresentada já na impugnação e que sequer em fase recursal foi trazida: procedimento de diligência não se afigura como remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.
Assinale-se, por fim, que as alegações de verdade material e formalismo moderado devem ser acompanhadas dos elementos de prova suficientes e necessários. O princípio da verdade material ou do formalismo moderado não se prestam a suprir a inércia daquele que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do direito invocado. 
A verdade material ou o formalismo moderado não devem levar a uma desregrada busca, pelos órgãos julgadores, por elementos de provas que deveriam ser trazidos pela parte interessada. Nesse prisma, há que se recordar que existem regras claras, no âmbito do contencioso administrativo, que regulam o ônus e a preclusão probatória, não cabendo ao julgador afastar regras postas em face de aplicação indevida, no caso concreto, de eventuais princípios. A aplicação de princípios, como aqueles do formalismo moderado, verdade material, razoabilidade, entre outros, não pode se dar às custas do afastamento de regras postas que servem, em última instância, para a concretização de outros princípios jurídicos valiosos � como, por exemplo, a razoável duração do processo e a segurança jurídica.
Diante do exposto, por não restar comprovado que os insumos utilizados na fabricação dos produtos vendidos pela recorrente não se enquadravam no disposto na legislação tributária que prevê a redução a zero da alíquota da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo tributados pela contribuição, bem como pela falta de liquidez e certeza quanto ao crédito pleiteado, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo-se a glosa em relação à aquisição de insumos.  
(documento assinado digitalmente)
       Vinícius Guimarães  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3003-000.658 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13850.000261/2010-41

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Vinicius Guimaraes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente da turma), Méarcio Robson Costa, Vinicius Guimardes. Ausente o Conselheiro Muller
Nonato Cavalcanti Silva.



FI. 3do Acérdao n.° 3003-000.658 - 32 Sejul/32 Turma Extraordinaria
Processo n® 13850.000261/2010-41

Relatorio

Por bem retratar os fatos, reproduzo o relatério do acordao recorrido:

Trata-se de Manifestacio de Inconformidade contra Despacho Decisério
(fls. 13/14) que reconheceu parcialmente o direito creditorio alegado em declaragio de
compensagido e homologou as compensagdes até o limite do direito creditorio reconhecido.

Referida declaragdo de compensagdo (fls. 03/06), por meio da qual a
contribuinte buscava extinguir débitos de Imposto de Renda Retido na Fonte (codigo 0561)
utilizando créditos da ndo cumulatividade da Cofins e da Contribui¢do para o PIS/Pasep, foi
originalmente autuada no processo administrativo n® 13884.003155/2005-64. Apos analise do
direito creditorio, emissdo do Despacho Decisorio, ciéncia 4 contribuinte da decisdo proferida,
e apresentacdo tempestiva de Manifestagdo de Inconformidade, o processo foi desdobrado,
permanecendo no processo original a discussdo relativa ao crédito da Cofins e passando para
este processo a questio relativa ao crédito da Contribuicio para o PIS/Pasep transferida,
conforme exposto na Representagdo 070/2.010 (fl. 2) a seguir reproduzida:

EMPRESA: FLER - EMBRAFR LIEBHERR FQUIPARMENTOS IM) HHASIEL S/A
CHNPJ: 85.763.775/:0001-00 .

REPRESENTACAO 070/2.010

Estm docymento em relagido com o (Mocesso 13884.003155/2005-64, uma vez que
nele foram i idos of pedidos de ressarcimenta relativos a PIS/PASEP e a COFING nao
cumulativos. - N
Para operacionalzarcadastrar o crédito no SIEF-PROCESS0. & necessara um
processc distinto pars cada cradite .
Propfe-wm, poanto, a formaliracio de processo para acolher o crédito de
PIS/FPASEF nSo cumulativo, mantendo-se a COFINS ndo cumulativa sob controle do procaesso
1 3884.0037 55200564
Pars tans, & [untam a8 s&gulntes coplas da procssss 13884 0031556, 2005-64!
rormularos de folhas 1a 5
Termo de veriiicazao iscal de folhas 370 a 373 (verso inclusive];
Despacho Decisdro de folhas 474 a 3762

- .Ci&ncia de falha 376, glie ha presente data aguarda por AR

A ponsideragho aupery 7

De acordo et frexBosio a folha 01.

Prossign te eam at medidas - do caso

O presente processo foi entdo autuado com os documentos relacionados na
representagdo acima reproduzida.

A decisfio foi baseada em procedimento de auditoria de créditos da
apura¢do ndo cumulativa da Cofins e da Contribuigio para o PIS/Pasep, cujas conclusdes
encontram-se no Termo de Verificag@o Fiscal de fls. 08/12. No referido termo, a fiscalizagdo
informa que realizou sele¢do de trés rubricas para verificagdo por amostragem e que,
analisados os documentos apresentados, achou conformes as rubricas de despesa com energia
elétrica e de despesas de contraprestagio de arrendamento mercantil.

No tocante aos bens utilizados como insumo, informa o Auditor-Fiscal que
intimou a contribuinte a justificar os créditos uma vez que “o insumo utilizado esia sujeito d
aliquota zero de PIS/COFINS conforme artigo 6° do Decreto, n®5.171/04". Prossegue:

13. Em resposta, fl. 368, o contribuinte informou gque "Nas aguisigdes dos
insumos, de alguns fornecedores no periodo referenciado, houve o langamento de
credito do PIS e da Cofins devido a ndo aplicacdo do Decreto 5171/04, conforme
se comprova pelos documentos fiscais emitidos onde ndo houve a informagdo da .
aplicacdo de aliguota zero de Pis/Cofins destacada nas notas fiscais.

Destarte, como se verifica em relagdo aos fornecimentos em questdo a Eleb
creditou-se de Pis e Cofins, visto que arcou com os mesmos quando da
composicdo do preco, faturado, em consondncia com a regra geral estabelecida -
nas leis ns 10.833/03 e 10.637/02".
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Acrescenta:

14. Mas, tendo em vista que a maior parte da receita de venda de produtos do
contribuinte nos meses de junho, julho, agosto e setembro de 2005 é composta de
- receita isentas, ndo alcangadas pela incidéncia da contribuicdo, com suspensio
ou sujettas d aliquota zero conforme informagdo na DACON, ficha 07/13 e ficha
13/13, fls., 66, 80, 92, 94, 106, 108, 110, 89, 369, assim os insumos utilizados na
fabricacdo destes produtos ndo geram direito a credito de acordo com artigo 3°
da lei n® 10.637/02 e 10.833/03.

Transcreve os arts. 3° caput, Il e § 2° 1II, das Leis n° 10.637, de 30 de

dezembro de 2002, e n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e conclui:

15. Assim, os valores dos créditos correspondentes a estas compras devem ser
glosados, conforme demonstrativo abaixo:

[Periodos - - - |ValordoPiS -~ [Valorda COFINS | Total da Glosa |
Junho/05. . |R§4.742,58 " |R$ 2184692 |R$ 26.589,90 « - |

16. Conclusdo: por tudo acima exposto, concluo pela procedéncia parcial do
crédito pedido, nos seguintes termos, com a ressalva que a verificagdo fora
efetuada em relagdo ao periodo de junho/05 a setembro/05.

Mésiana Salde credor aputrado b Diferenga total- Saldo credor apurado
PIS y pelo contribulnte {f1, 61) apurada - pela fiscallzagdo

ot Sl S ’ | . “(item 15) LS.
junhoios R$18.894,50 (12.763,22 + . R§4.742,98 : a R$14.151,52 |

5.131,18)

Mésfano | | . Saldo credor apurado * Diferenga total | Saldo credor apurade
COFINS - pelo contribuinte (fl. T5) apurada - © pelafiscallzagio |
[Seae vl PSSy SUERL WA Al e -
junhoi05 . -R$87.029,21(63.394,66 + "R$ 21.846,92 © R5.55182.28
RS B 1 . 23834,85) ¥ X i . A0 |

Com base no Termo de Verificagio Fiscal, o direito creditorio foi, como ja

dito, reconhecido parcialmente.

Cientificada em 04/08/2010 (fl. 16), no dia 03/09/2010 a interessada

apresentou a Manifestagdo de Inconformidade de fls. 48/61, na qual alega, em sintese, que:

Ocorre que a Autoridade Fiscal pautou-se, equivocadamente, em presungées na
andlise da situagdo fdtica que ensejou o direito ao crédito da contribuigdo ao PIS
e a COFINS, relativos aos insumos adgquiridos no periodo jd citado, declarado no
pedido de compensagdo em andlise, uma vez que deixou de verificar as razdes
que conduziram a ndo aplicagdo da aliquota zero destes tributos, prevista nos
artigos 28, inciso V, da Lei n° 10865/04 e do 6% do Decreto 5.171/04, ou seja, tio
somente presumiu sua aplicacdo sem considerar efou buscar averiguar as
peculiaridades do caso concreto.

()

A premissa utilizada pela Autoridade Fiscal, data maxima venia, encontra-se
totalmente equivocada, porquanto tendo sido a receita dos insumos adquiridos
regularmente tributada pela contribuigdo ao PIS e a COFINS, pois ndo foi
aplicada a aliguota zero prevista no Decreto n° 5.171/04, a vedagdo do artigo 3°,
das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03, relativa ds saidas ndo sujeitas ao pagamento
dos tributos em pauta ndo se aplica ao case concreto.

Os insumos que geraram o crédito em questdo foram adquiridos pela Recorrente
para industrializagdo/montagem de pecas vendidas para a industria aerondutica,
situacdo esta que, segundo o entendimento da Autoridade Fiscal, estaria
enquadrada na regra dos artigos 28, inciso V, da Lei n® 10.865/04 e 6°, do
Decreto 5.171/04 transcritos abaixo com a redagdo vigente d época dos fatos:
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"Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da contribuigdo para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda no mercado interno, de:

()

IV - aeronaves, classificadas na posigiio 88.02 da TIPI, suas partes,
pegas, ferramentais, componentes, insumos fluidos hidrdulicos, tintas,
anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, servigos e matérias-
primas a serem empregados na manuten¢dio, conservagio,
modernizagdo, reparo, revisio, conversio e montagem das
aeronaves, sens motores, partes, componentes, ferramentais e
equipamentos; (Redagdo dada pela Lei n® 10925, de 2004)
(Vigéncia)"

"Art. 6 Ficam reduzidas a zero as aliguotas da Contribuigio para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda no
mercado interno de aeronaves, classificadas na posigdo 88.02 da NCM,
suas partes, pegas, ferramentais, componentes, insumos, fluidos
hidraulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, servigos
€ matérias-primas a serem empregados na manutengdo, conservagdo,
modernizagio, reparo, revisio, conversio ¢ montagem das aeronaves,
seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos.”

No entanto, os insumos adguiridos pela Recorrente ndo tiveram a receita de sua
saida beneficiada com a redugdo a zero das aliquotas da contribuicdo ao PIS ¢
da COFINS, da forma como preconizava os dispositivos legais transcritos acima,
como ja restou devidamente comprovado nestes autos por meio da competente
documentacdo fiscal apresentada, mas foram regulamente tributados, nos moldes
das Leis n%s 10.637/02 e 10.833/03, o que, pela regra geral da ndo
cumulatividade, autoriza o aproveitamento do crédito presumido correlato.

O direito ao crédito da contribuicdo ao PIS e da COFINS, como regra geral,
nasce com a aquisicdo, em cada més, de bens e servigos que, na fase anterior da
cadeia de produgdo ou de comercializacdo, sujeitaram-se ds mesmas
contribuigbes e cuja receita da venda ou da revenda esteja sujeita d sistemdtica
ndo cumulativa.

Tais insumos foram utilizados pela Recorrente em processos de industrializagio
por encomenda de pecas utilizadas pela indistria aerondutica, situacdo para a
qual a Receita Federal do Brasil ja, inclusive, manifestou entendimento no
sentido da interpretacio adotada pelo contribuinte, qual seja a ndo
aplicabilidade da redugdo a zero da aliquota da contribuicdo ao PIS e da
COFINS, no periodo de junho/2005 a setembro/2005 (...).

Nesta linha, diante das manifestagoes da propria da Receita Federal do Brasil na
&7 Regido Fiscal, que jurisdiciona a Recorrente, a legislacdo que reduziu a zero a
aliqguota da contribui¢gdo ao PIS e da COFINS, ndo se aplicava ds operagies
praticadas, o que ensejou a apuragdo dos créditos glosados pela r. decisdo
recorrida, de modo que a citada vedagdo contida no artigo 3%, §2° inciso II, das
Leis n% 10.637/02 e 10.833/03, ndo se subsume ao caso concreto.

()

Diante desse contexto, com amparo nas manifestacées reiteradas da Receita
Federal do Brasil que configuram normas complementares da legisla¢do
tributdria, nos termos do artigo 100, inciso 1II, do Cédigo Tributdrio Nacional,
tem-se que a situa¢do fdtica incorrida pela Recorrente, com a utilizagdo dos
insumos em questdo, ndo enseja a incidéncia da contribui¢do ao PIS e da
COFINS a aliguota zero no periodo apontado, o que torna possivel a apura¢do
e o aproveitamento dos créditos declarados no pedido de compensagdo em
andlise, que, de rigor, devem ser reconhecidos integralmente.

()

Neste ponto, combate-se outra assertiva utilizada pela Autoridade Fiscal no
Termo de Verificagdo Fiscal que serviu de fundamento legal para a r. decisdo
guerreada e que ndo pode ser utilizado para a validagdo de pedido de créditos
tributdrios, trata-se da generalizacdo da natureza das receitas auferidas pela
Recorrente, como se a totalidade destas fosse oriunda da venda de produtos para
o Mercado Interno.

Esta generalizagdo é nitida ao se verificar a superficialidade na andlise das
informagdes prestadas pela Recorrente por meio da imprecisdo constante na
conclusdo contida no item 14 do Termo de Verifica¢do Fiscal d fl. 350, cuyjo
teor novamente ranscreve-se:
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"14. Mas, tendo em vista que a maior parte da receita de venda de
produtos do contribuinte nos meses de junho, julho, agosto e
setembro de 2005 é composta de receitas isentas, nio alcangadas
pela incidéncia da contribuigio, com suspensio ou sujeitas &
aliquota zero, conforme informagio na DACON, ficha 07/13 e ficha
13/13, fls. 45, 59, 71, 73, 75, 85, 87, 89, 347, assim os insumos
utilizados na fabricagio destes produtos nfo geram direito a credito de
acordo com artigo 3° da lei es 10.637/02 e 10.833/03" (grifos nossos)

Na verdade, como estd comprovado pelas DACON's de junho (fls. 66 e 80} julho
(fi. 92 e 106), agosto (fl. 94 e 108) e setembro de 2005 (fl. 96 e 110),
aproximadamente 20% (vinte por cento), em média, das veceitas da Recorrente
sdo originadas da venda de produtos ao exterior, com direito a crédito da
contribuigdo ao PIS/PASEP, nos termos dos artigos 5°, §1°, da Lei n® 10.637/02 e
6°, §1°da Lei n” 10.833/03.

Ou seja, ndo pode a Autoridade Fiscal tdo somente presumir determinada
situagdo, sem ter analisado os fatos que ensejaram o direito creditdrio que se
pleiteia o reconhecimento, tdo somente em razdo do encerramento do prazo
prescricional para homologacdo da compensagdo declarada, cuja apresentagdo
deu-se em 08/11/2005 e a decisdo, somente foi proferida apos mais de 4 (quatro)
anos.

Ora, independentemente do transcurso de extenso lapso temporal, o que o
contribuinte espera da Receita Federal do Brasil é a andlise precisa dos fatos,
dos dados e dos documentos apresentados, bem como das diversas informagdes
fiscais que se encontram sob o seu poder, no intuito de ver satisfeito o principio
da eficiéncia que rege a Administracdo Publica, nos termos do artigo 37, da
Constituicdo Federal.

De suma importdncia salientar, ainda que a Autoridade Fiscal tenha intimado a
Recorrente para comprovar a validade os créditos sob os quais pairavam
duvidas, — o que, diga-se, conduziu ao reconhecimento de relevante parte do
pleito formulado — néo foi plenamente satisfeito o principio da verdade material,
pois a r. decisdo guerreada foi proferida com fundamento em presungdo, o que
ndo se pode admitir no processo administrativo tributdrio.

A Recorrente, sempre que intimada, cumpriu com o seu dever de colaboragdo
com a Fiscalizagdo, mas como ndo foi indagada a apresentar as justificativas,
acompanhadas da competente documentagdo comprobatoria do crédito
pleiteado, que entendesse cabiveis para fazer frente ao suposto descompasso de
informacdes detectado pela Receita Federal do Brasil, a Autoridade Fiscal
chamou para si a responsabilidade integral pela persecucdo probatoria da
existéncia/validade do crédito declarado no pedide de compensagdo analisado.

No presente caso, ndo se trata de situa¢do de inexisténcia do crédito declarado,
mas sim de supostos equivoco na interpretacdo dos fatos e das provas acostadas
aos autos que culminou com a presungdo de determinada situacdo, que, por
certo, ndo pode se sobrepor a real apuragdo contabil/fiscal da Recorrente. (lodos
os destaques s8o do original)

Discorre sobre o principio da verdade material, e conclui:

Desta forma, a Requerente requer a determina¢do de baixa dos autos para
realizagdo de diligéncias/andlises nas declaragoes consideradas pela Autoridade
Fiscal e igualmente na documentagdo apresentada nos autos, com o objetivo de

se constatar que a presun¢do consignada na r. decisdo guerreada ndo pode
subsidiar a glosa de parte de seu pedido de compensacdo de créditos da
contribuigdo ao PIS e da COFINS, relative aos insumos utilizados na
industrializagdo de pegas para aeronaves, em homenagem ao principio da
verdade material.

Prosseguindo em sua argumentagio, diz:

Ultrapassados os pontos abordados, caso remanesca qualquer controvérsia
quanto a ndo aplicabilidade da aliguota zere da contribuicde ao PIS e da
COFINS, como pretende fazer crer a Autoridade Fiscal local, o direito da
Recorrente ao aproveitamento dos créditos cuja homologagdo se pleiteia estaria,
inequivocamente, respaldo pelo artigo 17, da Lein® 11.033/04.

O vreferido artigo 17 é expresso ao dispor acerca da possibilidade de
aproveitamento dos "créditos vinculados a essas operagdes", ou seja, no caso dos
insumos utilizados na produgdo dos produtos colocados & venda nas condigbes
elencadas pela Lei, ndo paira divida de que os valores despendidos em sua
aguisicdo estdo estritamente vinculados 4 operagdo de saida e, portanto,
passiveis de gerarem o direito ao crédito presumido.
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Dessa forma, se esta C. DRJ manter o entendimento da Autoridade Fiscal local
pela aplicabilidade da aliquota zero prevista nos artigos n’s 28, inciso V, da Lei
n® 10.865/04 e 6%, do Decreto 5.171/04, - 0 que ndo se espera —, a Recorrente
teria o direito ao reconhecimento integral dos créditos contribui¢do ao FIS e da
COFINS declarados, oriundos da apuragdo com findamento no artigo 17, da Lei
n® 11.033/04, que instituiu norma que rege o aproveitamento de créditos
presumidos considerando tdo somente a saida das mercadorias (venda)} quando a
incidéncia da contribuicde ao PIS e da COFINS estiver suspensa, se der d
aliquota 0 (zero), for isenta ou, ainda, ndo incidir na operagdo por for¢a de lei.

No mais, tem-se, ginda, que, no caso de ndo recomhecimento dos créditos
declarados, a Recorrente possui o direito @ restituicdo dos valores pagos
indevidamente a titulo de contribuigdo ao PIS e da COFINS, em razdo da
tributagdo equivocada de operagdo gue seria sujeita a aliguota zero, cujo
indébito correlato se encontra devidamente detalhado e comprovado nestes autos
e deverd ser atestado/validadoe por esta C. DRJ.

A 3 Turma da DRJ em Campinas negou provimento a manifestacdo de
inconformidade, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragéo: 01/04/2005 a 30/06/2005

ONUS DA PROVA.

Nos pedidos de repeti¢do de indébitos ou de ressarcimento de créditos, bem como na
utilizacdo de créditos em declaragdo de compensacéo, é da contribuinte o énus de
demonstrar de forma cabal e especifica seu direito creditorio.

DILIGENCIA

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia quando se trata de matéria passivel de
prova documental a ser apresentada no momento da manifestacdo de
inconformidade, bem como quando presentes elementos suficientes para a formagdo
da convicgéo da autoridade julgadora.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

NAO CUMULATIVIDADE. AQUISICOES SEM INCIDENCIA DA
CONTRIBUIGAO. CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Nas aquisi¢des efetuadas com suspenséo, aliquota zero ou ndo incidéncia da
contribuicdo ndo cabe a apuracdo de créditos da ndo-cumulatividade, por expressa
vedacdo legal.

Inconformada, a recorrente interpds recurso voluntario, essencialmente
reafirmando os argumentos suscitados na manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Vinicius Guimaraes, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s pressupostos e requisitos de
admissibilidade para julgamento por esta Turma.

O litigio se resume & glosa de créditos decorrentes da aquisi¢do de insumos, uma
vez que, segundo apurou a fiscalizacdo, as aquisicdes estavam sujeitas a aliquota zero,
aplicando-se, ao caso, a vedacao prevista no § 2°, Il, do art. 3° da Lei n° 10.637/ 2002, com a
redacdo dada pela Lei n°® 10.865/2004, a seguir transcrito (destaquei partes):

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacéo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacéo de servicos e na producdo
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados & venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes,- exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n°
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessiondrio,: pela intermediagdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicOes 87.03 e 87.04 da TIPI;

()

8 2° N&o dard direito a crédito o valor:

| - de mao-de-obra paga a pessoa fisica; e

Il - da aquisicdo de bens ou servi¢cos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao,
inclusive no caso de isen¢do, esse Gltimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servi¢os sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicéo.

Da leitura do dispositivo transcrito, depreende-se que a influéncia da natureza das
receitas (isentas, ndo sujeitas a incidéncia, com suspenséao ou aliquota zero) sobre a apuracdo dos
créditos somente adquire importancia quando vinculada a insumo adquirido com isencdo. Nos
demais casos, segue-se a regra do art. 17 da Lei n® 11.033/2004, a qual estabelece:

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota O (zero) ou néo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutencao, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.

Assim, no caso dos autos, quando a fiscalizacdo se refere a predominéncia de
receitas isentas, ndo sujeitas a incidéncia, com aliquota zero ou suspensdo, tal fato s6 implica
vedacdo a tomada de créditos decorrentes da aquisicdo de insumos isentos vinculados a tais
receitas.

Apesar disso, como consigna, de forma acertada, a decisdo recorrida, a glosa se
deu pelo fato da recorrente ter se creditado das despesas com aquisicdo de insumos sujeitos a
aliquota zero, creditamento que é vedado pelo citado § 2°, I, do art. 3° da Lei n® 10.637/ 2002,
com a redacdo dada pela Lei n° 10.865/2004, uma vez que 0s insumos adquiridos ndo estariam
sujeitos ao pagamento do PIS/COFINS.

A recorrente sustenta que, apesar do que preconizava os dispositivos legais
transcritos acima, a receita dos insumos adquiridos foi regularmente tributada pela contribuicdo
ao PIS e a COFINS, pois néo foi aplicada a aliquota zero prevista no Decreto n° 5.171/04. Alega,
ainda, que aqueles insumos foram utilizados em processos de industrializacdo por encomenda de
pecas utilizadas pela industria aerondutica, as quais ndo seria aplicavel a reducdo a zero da
aliquota da contribuicdo ao PIS e da COFINS, no periodo de junho/2005 a setembro/2005,
conforme entendimento manifestado pela Receita Federal do Brasil. Aduz, também, que o
creditamento do PIS/COFINS poderia se dar com base no artigo 17, da Lei n® 11.033/04.
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Sobre todos esses argumentos, o aresto vergastado assim se pronunciou:

As decisBes da Administracdo Tributaria citadas pela interessada, por tratarem da
incidéncia da aliquota zero sobre suas proprias receitas, ndo lhe servem, pois, para
sustentar a possibilidade de apuracdo dos créditos que utilizou. Lembre-se,
novamente, que a forma de tributacdo das saidas somente repercute na
manutencdo de créditos quando se tratar de insumos sujeitos a isencdo, o que nao
é 0 caso, pois 0 motivo da glosa foi, como ja dito, o fato de que as aquisicdes
estavam sujeitas a aliquota zero.
Portanto, o motivo da glosa restringe-se a aquisi¢cdo de bens ou servicos nao
sujeitos ao pagamento da contribuicao, por razdes distintas da isencao.
O Decreto n° 5.171, de 06 de agosto de 2004, determinou um regime diferenciado
para a inddstria aeronautica que, no que interessa ao presente processo, assim se
define:
Art.6° Ficam reduzidas a zero as aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda no
mercado interno de aeronaves, classificadas na posi¢do 88.02 da NCM,
suas partes, pecas, ferramentais, componentes, insumos, fluidos
hidraulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, servigos e
matérias-primas a serem empregados na manutencdo, conservagao,
modernizacdo, reparo, revisdo, conversdo e montagem das aeronaves,
seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos.
Portanto, os insumos da interessada, como regra geral, estavam submetidos a
aliquota zero. Consequentemente, conforme o art. 3° 8§ 2°, Il, da Lei n® 10.637, de
2012, sua aquisi¢do ndo permitia a apuracao de créditos.
A contribuinte alega situagdo excepcionante consistente no fato de que alguns de
seus fornecedores teriam tributado suas aquisicbes fazendo incidir aliquotas
diferentes de zero, em contradicdo com o disposto no Decreto n® 5.171, de 2004.
De pronto, a sistematica de apuracéo de créditos aplicavel as contribuices sociais
sujeitas a ndo cumulatividade ndo se apega ao desconto entre 0 pago na operagao
anterior e o devido na operacgao seguinte, modelo adotado para a apuracédo do ICMS
e do IPI.
Diferentemente, no caso das contribuicdes, a apuragdo de créditos decorre da
aplicacdo da aliquota prépria sobre as aquisicbes do periodo cuja legislagdo
permita a apuracdo de crédito, independentemente do quanto devido na operagao
anterior.
Quer isso dizer que tenha ou ndo acontecido a incidéncia sobre o0s insumos quando
de sua aquisi¢do ou ainda, tenha a tributacdo ocorrido corretamente ou néo, 0s
créditos da ndo cumulatividade decorrem da autorizagdo legal para apuragdo e
utilizacdo. No caso, em principio, a contribuinte ndo poderia apurar créditos a partir
dos insumos que adquiriu, conforme definido pela legislagdo acima transcrita.
Nesse contexto, cabe a contribuinte, no interesse de demonstrar a higidez do crédito
que pleiteia, demonstrar que suas aquisi¢cdes ndo seguiram o regime geral.
No entanto, ao contrario do que pretende a interessada, os documentos fiscais
apresentados a fiscalizagdo durante o procedimento de auditoria dos créditos sdo
incapazes de sustentar a tese da interessada.
Primeiro, porque alguns deles trazem aposto carimbo indicando que, nos termos do
Decreto 5.171, de 2004, as contribui¢Bes incidiram a aliquota zero. Nesse caso,
explicita-se a impossibilidade de apuragdo de créditos. Segundo, porque o0s
documentos fiscais que néo trazem tal carimbo nada mais comprovam do que a
realizacdo da operacdo que, por determinacdo da legislacdo tributéria, estaria
submetida a aliquota zero, com 0s mesmos efeitos da primeira situacdo. A excecao
alegada pela contribuinte ndo é provada pela simples auséncia do referido
carimbo, na linha de raciocinio de que a auséncia de evidéncia nédo é evidéncia da
auséncia. A prova buscada pela contribuinte deveria ser refor¢ada por outros
documentos fiscais e contabeis.
Por outro lado, embora fosse 0 momento processual por exceléncia para fazé-lo,
nada foi trazido por ocasido da Manifestacdo de Inconformidade que pudesse
demonstrar a excecdo que, alegada pela interessada, pudesse levar a admissao de
seus créditos.
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Aqui é importante frisar que, no ambito das operagdes de compensacao, a prova de
qgue os créditos utilizados para a extingdo dos débitos confessados cabe a
contribuinte.

Com efeito, ao indicar em sua declaracdo de compensacéo que dispunha de crédito
oponivel a Fazenda para extinguir seus débitos, a contribuinte assume a
responsabilidade por demonstrar que aquele crédito existe. Em contraste com os
casos de lancamento de oficio, em que o 6nus principal da prova é da autoridade
fiscal, nos casos de compensacéo essa obrigacdo se transfere para a contribuinte
gue materializa a extingéo de débitos pela via da compensagéo.

Séo precisos os fundamentos trazidos na decisdo recorrida, de maneira que 0S
adoto como razbes de decidir no presente voto. Com efeito, o aresto recorrido acerta ao
sustentar que

(i) o motivo da glosa restringiu-se a aquisicdo de insumos sujeitos a aliquota zero
(art. 6° do Decreto n° 5.171/2004), ndo ocorrendo, nesse caso, pagamento das
contribui¢des sociais, dando ensejo a vedagdo prevista no art. 3°, 82°, Il da Lei n°
10.637/2002, com a redagcdo dada pela Lei n° 10.865/2004, revelando-se
despiciendo o argumento da recorrente acerca da forma de tributacdo das suas
receitas, uma vez que esta sO tem influéncia para a manutencdo de créditos
quando estes forem sujeitos a isen¢do, 0 que ndo é o caso.

(ii) ndo assiste razdo a recorrente quando alega que, no caso concreto, teria ocorrido,
em algumas aquisic@es, incidéncia de aliquota diferente de zero, uma vez que, (1)
no caso do PIS/COFINS ndo cumulativos, a apuragdo de créditos decorre da
aplicagdo da aliquota propria sobre os valores de aquisi¢des de insumos, ndo
existindo qualquer crédito quando se trata de insumo sujeito a aliquota zero,
como antes assinalado e (2) ndo houve comprovacéo, por parte da recorrente, de
que suas aquisi¢des de insumos ndo seguiram o regime geral, ou seja, que 0S
insumos adquiridos ndo se sujeitaram a aliquota zero.

No tocante as aquisicGes que deveriam se sujeitar a aliquota zero, como €é o caso
dos varios insumos da industria aeronautica previstos no art. 6° do Decreto n°. 5.171/2004, ndo
hd que se falar em possibilidade de creditamento, ainda que ocorra indevida tributacdo do
PIS/ICOFINS na venda daqueles insumos pelos fornecedores da recorrente, uma vez que ha
vedacdo expressa a tomada de crédito quando se trata de aquisi¢do de insumos ndo sujeitos ao
pagamento das contribuicdes (art. 3°, 82°, 11 da Lei n° 10.637/ 2002).

Sublinhe-se, ademais, que ndo ha que se aplicar, ao caso dos autos, o art. 17 da
Lei n® 11.033/04, uma vez que aquela norma garante o creditamento de insumos vinculados as
vendas desoneradas ali delimitadas, cuja aquisicdo esteja sujeita ao pagamento de PIS/COFINS,
hipo6tese que ndo corresponde aquela dos autos.

Observe-se que a recorrente ndo logrou comprovar que suas aquisi¢des de
INsSumMos ndo seguiram o regramento previsto no art. 6° do Decreto n°. 5.171/2004, dando ensejo
a vedacdo prevista no art. 3°, 82°, Il da Lei n® 10.637/ 2002. Tal insuficiéncia probatdria também
atinge, obviamente, eventual tomada de créditos com base no art. 17 da Lei n° 11.033/04.
Caberia a recorrente comprovar, através de explicacdo analitica e acompanhada de documentos
contabeis e fiscais pertinentes, que a alegada aquisicdo de insumos se sujeitou a incidéncia (com
aliquota diferente de zero) das contribui¢cdes ndo cumulativas.

Nesse contexto, importa lembrar que a compensacdo tributaria pressupbe a
existéncia de crédito liquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Codigo
Tributario Nacional. Pode-se dizer, em outros termos, que o0 direito a compensacdo existe na
medida exata da comprovacdo da certeza e liquidez do crédito pleiteado, recaindo sobre aquele
que postula o direito creditério o énus de demonstra-lo, como dispde o novo Cadigo de Processo
Civil, em seu art. 373:
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Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

E evidente, portanto, que, no caso de pedidos de restituicdo, ressarcimento ou
declaracdo de compensacdo, o 6nus da prova recai sobre o sujeito passivo, nao assistindo razédo a
recorrente quando busca refutar tal encargo.

Desse modo, ja em sua impugnacdo perante o colegiado a quo, a recorrente
deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessarios para a demonstragdo da certeza
e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusdo do direito de producdo de provas
documentais em outro momento processual, em face do que dispde 0 84° do art. 16 do Decreto
n°. 70.235/72:

Art. 16. A impugnag&o mencionara:

(..)HI - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razées e provas que possuir; (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de
1993)(...)

8§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o0 impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela
Lei n°9.532, de 1997)

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresenta¢éo oportuna, por motivo de
for¢a maior; (Incluido pela Lei n®9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n°9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido
pela Lei n® 9.532, de 1997)

Apesar da recorrente ter se eximido, tanto no curso do procedimento fiscal como
na manifestacdo de inconformidade, de reunir elementos suficientes para justificar suas
alegacOes, e do fato de ndo ter ocorrido nenhuma das exce¢des enunciadas no 84°, acima
transcrito, analisei os elementos dos autos trazidos apds a manifestacdo de inconformidade, e
chego a conclusédo de que ndo ha provas suficientes para a comprovacao do direito alegado pela
recorrente, tendo esta se eximido de apresentar, por ocasido do recurso voluntario, quaisquer
provas adicionais para sustentar suas alegacoes.

Em relacdo as alegacOes que ndo seria aplicavel, no caso, a reducdo a zero da
aliquota da contribuicdo ao PIS e da COFINS com base nos dispositivos legais citados, a
recorrente ndo se desincumbiu de comprova-las. Pelo contrario, os documentos fiscais
apresentados a fiscalizacdo durante o procedimento de auditoria dos créditos e acostados aos
autos sdo incapazes de sustentar a sua tese.

Nesse contexto, entendo como correta a analise da decisdo recorrida acerca das
notas fiscais juntadas:

Primeiro, porque alguns deles trazem aposto carimbo indicando que, nos termos do
Decreto 5.171, de 2004, as contribuicdes incidiram a aliquota zero. Nesse caso,
explicita-se a impossibilidade de apuracdo de créditos. Segundo, porque 0s
documentos fiscais que ndo trazem tal carimbo nada mais comprovam do que a
realizacdo da operacdo que, por determinacdo da legislacdo tributaria, estaria
submetida & aliquota zero, com os mesmos efeitos da primeira situacdo. A excecao
alegada pela contribuinte ndo é provada pela simples auséncia do referido carimbo,
na linha de raciocinio de que a auséncia de evidéncia ndo é evidéncia da auséncia. A
prova buscada pela contribuinte deveria ser reforcada por outros documentos
fiscais e contabeis.

Analisando as notas fiscais apresentadas, observa-se que, de fato, a grande
maioria delas ndo confirma a alegacdo da recorrente de que teria havido incidéncia do
PIS/COFINS. Por outro lado, apesar de ter havido o destaque daquelas contribuicdes em pequena
parcela das notas, ndo ha comprovacdo de que o fornecimento daqueles insumos tenha sido
decorrente de industrializacdo por encomenda e sujeito, por alguma norma, a aliquota diferente
de zero.
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No caso concreto, a recorrente deveria ter procedido a demonstracéo analitica de
cada nota fiscal, com a comprovacdo de que suas aquisi¢des de insumos se sujeitaram a outro
regime normativo de aliquota diferente de zero. Eximiu-se, contudo, de comprovar, com
documentacdo suficiente e necessaria, suas alegacoes.

Sublinhe-se, nesse contexto, que a recorrente teve a possibilidade de apresentar,
até o momento do recurso voluntario, todos os documentos contabil-fiscais hébeis para
comprovar o direito creditorio alegado. Neste contexto, ndo cabe a realizacdo de diligéncia para
suprir prova que deveria ter sido apresentada ja na impugnacéo e que sequer em fase recursal foi
trazida: procedimento de diligéncia ndo se afigura como remédio processual destinado a suprir
injustificada omissdo probatoria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.

Assinale-se, por fim, que as alegacbes de verdade material e formalismo
moderado devem ser acompanhadas dos elementos de prova suficientes e necessarios. O
principio da verdade material ou do formalismo moderado ndo se prestam a suprir a inércia
daquele que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas
necessarias a comprovacao do direito invocado.

A verdade material ou o formalismo moderado ndo devem levar a uma desregrada
busca, pelos 6rgdos julgadores, por elementos de provas que deveriam ser trazidos pela parte
interessada. Nesse prisma, ha que se recordar que existem regras claras, no ambito do
contencioso administrativo, que regulam o 6nus e a preclusdo probatéria, ndo cabendo ao
julgador afastar regras postas em face de aplicacdo indevida, no caso concreto, de eventuais
principios. A aplicagdo de principios, como aqueles do formalismo moderado, verdade material,
razoabilidade, entre outros, ndo pode se dar as custas do afastamento de regras postas que
servem, em Ultima instancia, para a concretizacdo de outros principios juridicos valiosos — como,
por exemplo, a razodvel duracdo do processo e a seguranca juridica.

Diante do exposto, por ndo restar comprovado que os insumos utilizados na
fabricacdo dos produtos vendidos pela recorrente ndo se enquadravam no disposto na legislacdo
tributéria que prevé a reducdo a zero da aliquota da contribuicdo ao PIS e da COFINS, sendo
tributados pela contribuicdo, bem como pela falta de liquidez e certeza quanto ao crédito
pleiteado, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntéario, mantendo-se a glosa em
relacdo a aquisi¢do de insumos.

(documento assinado digitalmente)
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